CAMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Parana
Rua Alziro Pedroso, n® 275 — Centro — CEP: 84.535-000
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Lei n° 878/2025

DATA: Em 22 de Abril de 2025.
SUMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal n°® 679/2018 e d& outras providéncias.

A Cémara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Parand, aprovou a seguinte
Lei:

Art. 1° - A art. 32, 88 2° 3° e 4° da Lei Municipal n® 679/2018, passam a vigorar
com a seguinte redagéo:

§10-(..)

§ 2° - O Coordenador do Sistema de Controle Interno sera designado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal para o exercicio da respectiva funcdo gratificada, com mandato de 2
(dois) anos, admitida uma Unica prorrogacao por igual periodo.

8 3° - Somente poderéo ser designados para a funcéo de Coordenador do Sistema de
Controle Interno os servidores publicos efetivos, estaveis, que possuam capacidade técnica e
profissional compativel com as atribuicdes do cargo. Preferencialmente, devera possuir formacdo
nas areas de Administracdo, Gestdo Publica, Ciéncias Contabeis, Econdmicas, Juridicas e Sociais
ou éareas afins. Também poderdo ser designados servidores que possuam maior tempo de
experiéncia na administracdo publica, especialmente aqueles com atuacdo mais prolongada nas
areas de Contabilidade e/ou Controle Interno.

§ 4° - A nomeacdo do servidor designado para o exercicio da funcdo de
Coordenador do Sistema de Controle Interno serd formalizada mediante Decreto do Chefe do
Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - Fica alterado o Anexo V da Lei Municipal n® 679/2018, conforme disposto
nesta Lei.

Edificio da Camara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Parana, em 22 de
Abril de 2025.

OSIEL GOMES ALVES RODRIGO PIRES TRIBECK
Presidente da Camara Primeiro Secretario
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ANEXO V A LEI N° 878/2025

TABELA DE GRATIFICACAO DE FUNCAO

FUNCAO
GRATIFICADA

REQUISITOS PARA O
EXERCICIO DA FUNCAO

PERCENTUAL DE
GRATIFICACAO

Direcéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Tributagéo e Fiscalizacdo

-ensino médio completo
-nogdes bésicas na area

30% do vencimento béasico
do servidor

Direcéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Finangas

-Curso superior em area correlata
-pbs graduacdo em &rea correlata
-experiéncia minima de trés (03)
anos na area de atuacao

50% do vencimento béasico
do servidor

Direcéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Recursos Humanos

-Curso superior em area correlata
-experiéncia minima de trés (03)
anos na area de atuacao

50% do vencimento béasico
do servidor

Direcéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Compras

-Curso superior em area correlata
-experiéncia minima de trés (03)
anos na area administrativa

40% do vencimento basico
do servidor

Direcéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Licitacdo

- CuUrso superior em area correlata
- experiéncia minima de trés (03)
anos na area de atuacao

40% do vencimento basico
do servidor

Diregéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de Frotas e
Patrimonio

-ensino médio completo
-no¢Oes basicas na area

30% do vencimento béasico
do servidor

Diregéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Informatica

- CUrso superior

- curso avangado de informética

- experiéncia minima de trés (03)
anos na area de atuagao

40% do vencimento basico
do servidor

Diregéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de Cultura
e Turismo

- curso superior em qualquer area
e/ou curso técnico na area de
turismo

- conhecimento historico,
geografico e cultural do Municipio

30% do vencimento béasico
do servidor

Direcéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de

- ensino médio completo
-experiéncia ~ comprovada em
atendimento hospitalar, laboratorial
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Administragéo e
Fiscalizacéo

- conhecimentos gerais da area de
salde, tais como centro cirdrgico,
pronto socorro, agendamentos de
sistemas de programas do SUS

- experiéncia minima de trés (03)
anos na area de salde

30% do vencimento béasico
do servidor

Diregéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Colaboracdo ao INCRA

- ensino médio completo
- capacitacdo técnica do INCRA

30% do vencimento béasico
do servidor

Diregéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Urbanismo e Saneamento

- ensino médio completo
- conhecimento basico da legislacdo
ambiental e normas sanitarias

30% do vencimento béasico
do servidor

Diregéo, Chefia ou
Assessoramento do
Departamento de
Colaboracdo ao Instituto
de Identificagdo

- ensino médio completo
- capacitacdo técnica pelos o6rgaos
competentes

30% do vencimento béasico
do servidor

Funcdo de Coordenador
do Sistema de Controle
Interno

- capacidade técnica e profissional
compativel com as atribuigdes do
cargo

- ensino superior preferencialmente
nas areas de Administracdo, Gestdo
Publica, Ciéncias Contébeis,
Econbmicas, Juridicas e Sociais ou
areas afins; ou

- maior tempo de experiéncia na
administracdo pablica; ou

- atuacdo mais prolongada nas areas
de Contabilidade e/ou Controle
Interno

50% do vencimento béasico
do servidor

Edificio da Camara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Parana, em 22 de

Abril de 2025.

OSIEL GOMES ALVES
Presidente da Camara

RODRIGO PIRES TRIBECK
Primeiro Secretario

Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro — “Em Defesa da Cidadania”.



